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O Presidente da Câmara Municipal de ('onselheiro Lafaiete. no USO de sua 

atrihuçe- legais. nos termos do artuzo 48. mCis() IV da Lei Orgânica Municipal de 29 de junho 
de 1990. promulga o seguinte Decreto Legislativo.- 

Fic.a outorgado o 1 ítulo de ( .tidaíi ia 1 lonorâ,ia k: (.. oc1 he r 	1 
Senhora REGINA CORDEIRO FLORÊNCJO. 

Art. 20--  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua prom til gaço. 
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VEREADOR JOS 'IC;'rÍD() SÍRIO  
- Presidente da Câmara - 
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- V' Secretario da 	mara - 
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